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PORTARIA Nº 26.974, DE 28 DE JULHO DE 2020 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, e de acordo a Lei nº 9.045, de 10 de agosto de 2017, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica designada a Senhora Sandra Cristina Smiriglio para compor o 
Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas (COMAD), como representante suplente da 
Delegacia de Polícia Federal em Araraquara. 

Art. 2º Na forma da Lei, os membros do referido Conselho Municipal 
exercerão o seu mandato sem qualquer remuneração, mas os seus serviços serão 
considerados de relevado interesse público para o Município. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 28 de julho de 2020. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Gestão e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

JULGAMENTO 

PARECER Nº 034/2020 

GUICHÊ: 018.813/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2020 

PROCESSO Nº 1409/2020 

OBJETO: “INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLOGIA LED PARA 

TODA A EXTENSÃO DA VIA EXPRESSA, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESTE EDITAL E DEMAIS 

ANEXOS”. 

Analisados os Documentos, bem como as Propostas das habilitadas, a Comissão 

Permanente de Licitações respaldada pelo parecer da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, juntado 

aos autos, resolve classificar as propostas das empresas: ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA, RT 

ENERGIA E SERVIÇOS LTDA, ENCON SERVIÇOS URBANOS LTDA, ELETRO HIDRÁULICA ÁGUIA 

BRANCA LTDA EPP E NICOLUCCI LOCAÇÕES E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA EPP.  

Em seguida, resolve desclassificar as propostas das empresas TECNOLUMEN 

ILUMINAÇÃO URBANA LTDA, ENERGEPAR EMPREENDIMENTOS ELÉTRICOS LTDA, ENGELUZ 

ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE EIRELI, TECNOLAMP DO BRASIL LÂMPADAS E ACESSÓRIOS 

LTDA, CONSTRUTORA SÃO BENTO LTDA – EPP, HL SERVICES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

EIRELI, CSC CONSTRUTORA SIQUEIRA CARDOSO EIRELI por não apresentarem documentação 

técnica e registro do INMETRO das luminárias, conforme item 03 do Memorial Descritivo, ou seja, “ Na 

apresentação da proposta deve estar indicado marca e modelo das luminárias, características técnicas 

e homologação no INMETRO”. (g.n.) 

Diante disso, a Comissão Permanente de Licitações julgou conveniente a proposta 

da empresa: ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA, conforme consta dos autos. 

Araraquara, 05 de Agosto de 2.020. 

ARIANE SOARES DE SOUZA 

Comissão Permanente de Licitações 

Presidente 

JOESER DOMINGOS CORRÊA 

Comissão Permanente de Licitações 

DANIELA DE FÁTIMA PETRONIO MARIANO  

Comissão Permanente de Licitações 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO N.º 3371/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2019 

CONTRATO (INICIAL): N.º 028-2019  

CONTRATO (ADITIVO): Nº 028-2019-01PRO de 04/08/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: M.J.A. DAY CARE & HOSPEDAGEM EIRELI ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE RESGATE 24 HORAS, ABRIGAMENTO, 

RECUPERAÇÃO ATENDIMENTO, ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, VACINAÇÃO, 

CASTRAÇÃO, MICROCHIPAGEM E ADOÇÃO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS DE ESPÉCIE CANINA E 

FELINA SOB RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA. 

MOTIVO: a PRORROGAÇÃO da vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 06/08/2020 até 

05/08/2021, perfazendo o valor de R$ 1.299.996,00 (um milhão duzentos e noventa e nove mil 

novecentos e noventa e seis reais). Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e 

condições previstas. 

Araraquara, 05 de agosto de 2.020. 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária de Gestão e Finanças  

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO N.º 1592/2020 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 024/2020 

CONTRATO: N.º 5401-2020 de 03/08/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CONTRATADA: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS VIAS DOS BAIRROS VILA XAVIER E CENTRO, 

NESTA CIDADE DE ARARAQUARA. 

VALOR: R$ 1.130.023,06 (um milhão cento e trinta mil vinte e três reais e seis centavos). 

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da Ordem de Serviço Inicial 

Araraquara, 05 de Agosto de 2.020. 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária de Gestão e Finanças 

 

 



 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO: N.º 1431/2020 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNIO N.º 044/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N.º 2183 de 24/07/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: CASA DA SOGRA COMÉRCIO VAREJISTA LTDA – ME   

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL FORNECIMENTO DE COPOS PLÁSTICOS 

DESCARTÁVEIS PARA ÁGUA E CAFÉ, conforme especificações contidas no ANEXO I, por um 

período de 12(doze) meses. 

VALOR: para o LOTE 01, o valor unitário registrado é de R$ 2,69 (dois reais e sessenta e nove 

centavos); para o LOTE 03, o valor unitário registrado é de R$ 1,61 (um real e sessenta e um 

centavos); para o LOTE 04, o valor unitário registrado é de R$ 1,61 (um real e sessenta e um 

centavos). 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

Araraquara, 05 de agosto de 2.020. 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária de Gestão e Finanças 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 

Secretária de Saúde 

MILENA MALHEIROS PAVANELLI 

Secretária de Esportes e Lazer 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 

TERESA CRISTINA TELAROLLI 

Secretária de Cultura 

 



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n.º 163/2020 - Processo n.º 2093/2020; 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:30 horas do dia 20 de AGOSTO de 2020. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14:00 horas do dia 20 de AGOSTO de 2020. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS COM 

OPERADORES ATRAVÉS DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DESSA ATIVIDADE, 

PARA UTILIZAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS COM A CONSERVAÇÃO DE VIAS 

MUNICIPAIS DOTADAS OU NÃO DE PAVIMENTO, ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS 

DE DRENAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA, por um período de 04(quatro) meses. 

TIPO: MENOR VALOR GLOBAL DO LOTE. 

RETIRADA DO EDITAL: A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no 

sítio do Banco do Brasil S.A., www.bb.com.br, no link  http://www.licitacoes-

e.com.br/aop/index.jsp. 

Araraquara, 05 de AGOSTO de 2.020 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretario de Gestão e Finanças. 
 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

-GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO- 
 
 

Edital de Notificação de Limpeza de Calçada N.º 116 
De  04 de Agosto de 2020 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização, que no ato de suas atribuições, observando o 
disposto no inciso V, do artigo 30, da Lei Complementar nº. 17 de 1º de Dezembro de 1.997, com nova redação dada pelo artigo 1º, da Lei 
Complementar nº. 61 de 06 de Dezembro de 2002. 
FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados que fiquem cientes que 

tem contra si lavrada, a Notificação de Infração e Imposição de Penalidade descrita, conforme constatação pela Gerência de Fiscalização, referente à MULTA 
POR FALTA DE LIMPEZA DE CALÇADA conforme lançamento realizado essa Gerência nos imóveis mencionados, nesta cidade, caracterizando infração 
prevista no artigo 6º, Capítulo II, da Lei Complementar Municipal nº. 18/97, alterada pelas Leis nº. 65/02 e 69/03 e Lei Complementarnº 902 de 04/04/2019, 
bem como da consequente imposição de penalidade pecuniária prevista no artigo 11, do mesmo diploma legal. Nestes termos, e pela presente, ficam os 
autuados abaixo identificados, devidamente intimados a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor relativo à 
multa pecuniária, através de guia de recolhimento fornecida pela Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº. 840 – Centro, andar térreo, 
nesta cidade, ou querendo apresentar recurso administrativo, sob pena de operar-se a constituição definitiva do respectivo crédito tributário a favor do 
Município de Araraquara e a imediata cobrança administrativa e/ou judicial, com indicação do nome do devedor a protesto extrajudicial e ou penhora de bens, 
nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
 
 

Nº 
Cadastro  Inscrição Nome Endereço 

Tipo 
Multa 

96567 06.255.118.00 EDILAINE CRISTINA BERGAMIN DA SILVA AV   AMERICA 0 S/N GRAMADO II (PQ)  CEP 14811-240 LC 

96566 06.255.117.00 ESPOLIO DE MARIA AMELIA DO AMARAL FARIA AV   AMERICA 0   GRAMADO II (PQ)  CEP 14811-240 LC 

96565 06.255.116.00 PAULO FERNANDO GARCIA DA SILVA AV   AMERICA 0   GRAMADO II (PQ)  CEP 14811-240 LC 
 
 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 
 
 

Edital de Notificação de Limpeza de Terreno Nº 117 
De 04 de Agosto de 2020 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização, que no ato de suas atribuições, 
observando o disposto no inciso V, do artigo 30, da Lei Complementar nº. 17 de 1º de Dezembro de 1.997, com nova redação dada pelo artigo 
1º, da Lei Complementar nº. 61 de 06 de Dezembro de 2002. 

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados 
fiquem cientes que tem contra si lavrada a Notificação de Infração e Imposição de Penalidade referente à FALTA DE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA DE TERRENO, conforme lançamento realizado pela Gerência de Fiscalização, dos imóveis mencionados, nesta cidade, 
caracterizando infração prevista nos artigos 148 e 149, da Lei Complementar Municipal nº. 18/97, alterada pelas Leis nº. 65/02 e 69/03 e Lei 
Complementar nº 902 de 04/04/2019, conforme artigo 153 § 2º da mesma lei. Nestes termos, e pela presente, ficam os autuados abaixo 
identificados, devidamente intimados a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor relativo à 
multa pecuniária, através de guia de recolhimento fornecida pela Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº. 840 – Centro, 
andar térreo, nesta cidade, ou querendo apresentar recurso administrativo, sob pena de operar-se a constituição definitiva do respectivo crédito 
tributário a favor do Município de Araraquara e a imediata cobrança administrativa e/ou judicial, com indicação do nome do devedor a protesto 
extrajudicial e/ou penhora de bens, nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
  
Nº 
Cadastro  Inscrição Nome Endereço 

Tipo 
Multa 

96567 06.255.118.00 EDILAINE CRISTINA BERGAMIN DA SILVA AV   AMERICA 0 S/N GRAMADO II (PQ)  CEP 14811-240 LP 

96566 06.255.117.00 
ESPOLIO DE MARIA AMELIA DO AMARAL 
FARIA AV   AMERICA 0   GRAMADO II (PQ)  CEP 14811-240 LP 

9572 04.058.021.00 MARIA ALICE COPPI R JOAO AFONSO SANTOS 0   FERROVIARIA  (VL)  CEP 14802-360 LP 

96565 06.255.116.00 PAULO FERNANDO GARCIA DA SILVA AV   AMERICA 0   GRAMADO II (PQ)  CEP 14811-240 LP 

62522 25.027.019.00 RENATO FERREIRA DA SILVA 
AV   LUIZ ANTONIO CORREA DA SILVA 0   SAO PAULO (PQ RESID)  CEP 
14811-540 LP 

75643 25.070.038.00 ROSELI  THOMÉ BRAGA MARTINS  
AV   ARLINDO RODRIGUES DA COSTA 0   SAO PAULO (PQ RESID)  CEP 
14811-474 LP 

63480 25.070.009.00 ROSELI THOMÉ BRAGA MARTINS  
AV   ARLINDO RODRIGUES DA COSTA 0   SAO PAULO (PQ RESID)  CEP 
14811-474 LP 

62521 25.027.018.00 SIDINEI ALEXANDRE PEREIRA 
AV   LUIZ ANTONIO CORREA DA SILVA 0   SAO PAULO (PQ RESID)  CEP 
00000-000 LP 

 



40394 12.100.003.00 WILCON JOIA PEREIRA AV RAFAEL ALVES LOPES 0   CAMPUS VILLE (LT)  CEP 14800-735 LP 
 
 

 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 
 

Edital de Notificação de Limpeza “Taxa de Roçada’’ Nº 118  
 De 04  de Agosto de 2020 

 

 
 A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização, observando o disposto no inciso V, do 
artigo 30, da Lei Complementar nº. 17 de 1º de Dezembro de 1.997, com nova redação dada pelo artigo 1º, da Lei Complementar nº. 61 de 06 
de Dezembro de 2002. 

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados 
fiquem cientes que tem contra si lavrada a Notificação de Lançamento de TAXA DE ROÇADA, conforme lançamento realizado pela Gerência 
de Fiscalização, nos imóveis abaixo mencionados, nesta cidade, caracterizando cobrança prevista no artigo 153 §1º.- I, II, III e IV da Lei 
Complementar Municipal nº. 18, de 22 de dezembro de 1997, com as alterações da Lei Complementar Municipal nº. 065, de 27 de dezembro 
de 2002 e nº 902 de 04 de abril de 2019, bem como da consequente imposição da taxa. Nestes termos, e pela presente, ficam os autuados 
abaixo identificados, devidamente intimados a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor 
relativo à taxa de roçada, através de guia de recolhimento fornecida pela Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº. 840 
– Centro, andar térreo, nesta cidade, ou querendo, apresentar recurso administrativo sob pena de operar-se a constituição definitiva do 
respectivo crédito tributário a favor do Município de Araraquara e a imediata cobrança administrativa e/ou judicial, com indicação do nome do 
devedor a protesto extrajudicial e/ou penhora de bens, nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 

Nº Cadastro  Inscrição Nome Endereço 
Tipo 
Multa 

96567 06.255.118.00 EDILAINE CRISTINA BERGAMIN DA SILVA AV   AMERICA 0 S/N GRAMADO II (PQ)  CEP 14811-240 TR 

96566 06.255.117.00 ESPOLIO DE MARIA AMELIA DO AMARAL FARIA AV   AMERICA 0   GRAMADO II (PQ)  CEP 14811-240 TR 

96565 06.255.116.00 PAULO FERNANDO GARCIA DA SILVA AV   AMERICA 0   GRAMADO II (PQ)  CEP 14811-240 TR 

100352 22.264.005.00 RENATA MRUR TANH PADILHA 
R   DOUTOR JADER LESSA CESAR 0   MARIA LUIZA III (JD)  CEP 
14801-970 TR 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 
 

Edital de Notificação de Limpeza “Taxa de Roçada’’ Nº 119  
 De 05  de Agosto de 2020 

 
 A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização, observando o disposto no inciso V, do 
artigo 30, da Lei Complementar nº. 17 de 1º de Dezembro de 1.997, com nova redação dada pelo artigo 1º, da Lei Complementar nº. 61 de 06 
de Dezembro de 2002. 

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados 
fiquem cientes que tem contra si lavrada a Notificação de Lançamento de TAXA DE ROÇADA, conforme lançamento realizado pela Gerência 
de Fiscalização, nos imóveis abaixo mencionados, nesta cidade, caracterizando cobrança prevista no artigo 153 §1º.- I, II, III e IV da Lei 
Complementar Municipal nº. 18, de 22 de dezembro de 1997, com as alterações da Lei Complementar Municipal nº. 065, de 27 de dezembro 
de 2002 e nº 902 de 04 de abril de 2019, bem como da consequente imposição da taxa. Nestes termos, e pela presente, ficam os autuados 
abaixo identificados, devidamente intimados a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor 
relativo à taxa de roçada, através de guia de recolhimento fornecida pela Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº. 840 
– Centro, andar térreo, nesta cidade, ou querendo, apresentar recurso administrativo sob pena de operar-se a constituição definitiva do 
respectivo crédito tributário a favor do Município de Araraquara e a imediata cobrança administrativa e/ou judicial, com indicação do nome do 
devedor a protesto extrajudicial e/ou penhora de bens, nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
Nº 
Cadastro  Inscrição Nome Endereço 

Tipo 
Multa 

100446 22.267.027.00 JOSE ROBERTO KRUG 
AV   FRANCISCO ZACARIAS DE MEDEIROS 0   MARIA LUIZA III (JD)  CEP 14806-
511 TR 

100353 22.264.006.00 
PAULO HENRIQUE FERREIRA 
GUATELLI 

AV   MANOEL CANDIDO DA COSTA (MANÉCO LIBERATO) 0   MARIA LUIZA III (JD)  
CEP 14806-512 TR 

100360 22.264.013.00 REINALDO ARDENGUI 
AV   MANOEL CANDIDO DA COSTA (MANÉCO LIBERATO) 0   MARIA LUIZA III (JD)  
CEP 14806-512 TR 

100362 22.264.015.00 TAB CONSTR E EMPR IMOB LTDA 
R   SOLDADO DO EXERCÍTO SEBASTIÃO DE MARCHI 0   MARIA LUIZA III (JD)  
CEP 14801-970 TR 

100445 22.267.026.00 TAB CONSTR E EMPR IMOB LTDA 
AV   FRANCISCO ZACARIAS DE MEDEIROS 0   MARIA LUIZA III (JD)  CEP 14806-
511 TR 

100492 22.268.035.00 TAB CONSTR E EMPR IMOB LTDA R   GERALDO DE OLIVEIRA 0   MARIA LUIZA III (JD)  CEP 14806-515 TR 

100518 22.269.025.00 TAB CONSTR E EMPR IMOB LTDA R   JUDITH DE BARROS BATELLI 0   MARIA LUIZA III (JD)  CEP 14806-516 TR 
 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

-GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO- 
 
 

Edital de Notificação de Limpeza de Calçada N.º 120 
De 05 de Agosto de 2020 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização, que no ato de suas atribuições, observando o 
disposto no inciso V, do artigo 30, da Lei Complementar nº. 17 de 1º de Dezembro de 1.997, com nova redação dada pelo artigo 1º, da Lei 
Complementar nº. 61 de 06 de Dezembro de 2002. 
FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados que fiquem cientes que 

tem contra si lavrada, a Notificação de Infração e Imposição de Penalidade descrita, conforme constatação pela Gerência de Fiscalização, referente à MULTA 
POR FALTA DE LIMPEZA DE CALÇADA conforme lançamento realizado essa Gerência nos imóveis mencionados, nesta cidade, caracterizando infração 
prevista no artigo 6º, Capítulo II, da Lei Complementar Municipal nº. 18/97, alterada pelas Leis nº. 65/02 e 69/03 e Lei Complementarnº 902 de 04/04/2019, 
bem como da consequente imposição de penalidade pecuniária prevista no artigo 11, do mesmo diploma legal. Nestes termos, e pela presente, ficam os 
autuados abaixo identificados, devidamente intimados a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor relativo à 
multa pecuniária, através de guia de recolhimento fornecida pela Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº. 840 – Centro, andar térreo, 
nesta cidade, ou querendo apresentar recurso administrativo, sob pena de operar-se a constituição definitiva do respectivo crédito tributário a favor do 
Município de Araraquara e a imediata cobrança administrativa e/ou judicial, com indicação do nome do devedor a protesto extrajudicial e ou penhora de bens, 
nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
 
 

Nº Cadastro  Inscrição Nome Endereço Tipo Multa 

117838 09.147.002.00 

GOLD POLONIA EMPREENDIMENTOS 
IMOB. SPE LTDA E P.D.G. REALTY S/A 
EMPR E PARTICIPAÇÕES AV LUIZ MOTA Nº 0  AREA 2      SANTANA (VL) ARARAQUARA SP CEP 14807-198 LC 

 
 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 
 
 

Edital de Notificação de Limpeza de Terreno Nº 121 
De  05 de Agosto de 2020 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização, que no ato de suas atribuições, 
observando o disposto no inciso V, do artigo 30, da Lei Complementar nº. 17 de 1º de Dezembro de 1.997, com nova redação dada pelo artigo 
1º, da Lei Complementar nº. 61 de 06 de Dezembro de 2002. 

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados 
fiquem cientes que tem contra si lavrada a Notificação de Infração e Imposição de Penalidade referente à FALTA DE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA DE TERRENO, conforme lançamento realizado pela Gerência de Fiscalização, dos imóveis mencionados, nesta cidade, 
caracterizando infração prevista nos artigos 148 e 149, da Lei Complementar Municipal nº. 18/97, alterada pelas Leis nº. 65/02 e 69/03 e Lei 
Complementar nº 902 de 04/04/2019, conforme artigo 153 § 2º da mesma lei. Nestes termos, e pela presente, ficam os autuados abaixo 
identificados, devidamente intimados a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor relativo à 
multa pecuniária, através de guia de recolhimento fornecida pela Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº. 840 – Centro, 
andar térreo, nesta cidade, ou querendo apresentar recurso administrativo, sob pena de operar-se a constituição definitiva do respectivo crédito 
tributário a favor do Município de Araraquara e a imediata cobrança administrativa e/ou judicial, com indicação do nome do devedor a protesto 
extrajudicial e/ou penhora de bens, nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
  

Nº Cadastro  Inscrição Nome Endereço 
Tipo 
Multa 

117838 09.147.002.00 

GOLD POLONIA EMPREENDIMENTOS 
IMOB. SPE LTDA E P.D.G. REALTY S/A 
EMPR E PARTICIPAÇÕES AV LUIZ MOTA Nº 0  AREA 2      SANTANA (VL) ARARAQUARA SP CEP 14807-198 LP 

 
 

 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 

 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Página 1 de 1 
 

PORTARIA Nº 26.974, DE 28 DE JULHO DE 2020 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, e de acordo a Lei nº 9.045, de 10 de agosto de 2017, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica designada a Senhora Sandra Cristina Smiriglio para compor o 
Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas (COMAD), como representante suplente da 
Delegacia de Polícia Federal em Araraquara. 

Art. 2º Na forma da Lei, os membros do referido Conselho Municipal 
exercerão o seu mandato sem qualquer remuneração, mas os seus serviços serão 
considerados de relevado interesse público para o Município. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 28 de julho de 2020. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Gestão e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 



 
 

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   DDDOOO   MMMUUUNNNIIICCCÍÍÍPPPIIIOOO   DDDEEE   AAARRRAAARRRAAAQQQUUUAAARRRAAA   
SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddeee   OOObbbrrraaasss   eee   SSSeeerrrvvviiiçççooosss   PPPúúúbbbllliiicccooosss   

* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO * 

Edital de Intimação de Conservação de Edificações Urbanas Abandonadas nº 064 
De 05/08/2020 

 
 

Conservação de edificações urbanas abandonadas situadas dentro do perímetro urbano do Município. 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos dos artigos 13 e 
156 da Lei Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, e alterações vigentes. 

FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na 
sede do município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no 
Cadastro Municipal, que ficam INTIMADOS, por meio deste, a lacrar ou tornar habitável e limpar os imóveis abaixo relacionados, 
no prazo de 10 (DEZ) dias a partir da data desta publicação. 

 
 

 
PROPRIETÁRIO 

 
INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

APARECIDO ANTONIO       

22-046-010 
AV LAZARO MACHADO Nº 81     LOTE 10   
QUADRA 47   ROBERTO SELMI DEI (JD) 

ARARAQUARA SP CEP 14806-328 

AV. LAZARO MACHADO  Nº 81   JD. 
ROBERTO SELMI-DEI III CEP 
14806-328 ARARAQUARA SP        

CELIO FONTANA 

06-470-016 
R PROFESSORA BASILIA LADEIRA DO AMARAL 

Nº 0     LOTE 455  QUADRA 015  GRAMADO II 
(PQ) ARARAQUARA SP CEP 14811-173 

R ACRE Nº 86   VL VIEIRA CEP 
14811-131 ARARAQUARA SP        

EDUARDO PASCOAL 
BASSETTI  E S/M 15-064-023 

AV BANDEIRANTES Nº 2252     LOTE P/28 
QUADRA 46   SANTANA (VL) ARARAQUARA SP 

CEP 14801-180 

AV ROMULO LUPO Nº 504   PQ 
LARANJEIRAS CEP 14801-500 

ARARAQUARA SP     

GLAUCIA CANDIDA 
GONÇALVES 

06-298-036 

AV PROFESSOR ZEFERINO VAZ Nº 680   
RESIDENCIAL    LOTE P/01 QUADRA 6    

PINHEIROS (JD) ARARAQUARA SP CEP 14811-
394 

R    CLEMENTE SEGUNDO PINHO 
PROF) Nº 573   VILA XAVIER CEP 

14810-286 ARARAQUARA SP 

LAZINHA MARCON DE 
OLIVEIRA 04-100-003 

AV RAPHAEL LOGATTI Nº 402      QUADRA 015  
VELOSA (CH) ARARAQUARA SP CEP 14806-020 

AV RAPHAEL LOGATTI Nº 402   CH 
VELOSA CEP 14806-020 

ARARAQUARA SP   



 
 

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   DDDOOO   MMMUUUNNNIIICCCÍÍÍPPPIIIOOO   DDDEEE   AAARRRAAARRRAAAQQQUUUAAARRRAAA   
SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddeee   OOObbbrrraaasss   eee   SSSeeerrrvvviiiçççooosss   PPPúúúbbbllliiicccooosss   

* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO * 

MARIA ELEOZINA TELLES 
DE MIRANDA 

25-083-012 
AV ROBERTO LEBRE SAMPAIO (ENGº) Nº 302    

LOTE 12   QUADRA 83   SAO PAULO (PQ 
RESID) ARARAQUARA SP CEP 14811-061 

AV ENGENHEIRO ROBERTO 
LEBRE SAMPAIO Nº 302   JD SAO 

PAULO CEP 14811-061 
ARARAQUARA SP         

NELSON TERROSSE 

03-054-012 
R PADRE DUARTE Nº 3210     LOTE 079  

QUADRA 054  JOSE BONIFACIO (VL) 
ARARAQUARA SP CEP 14802-215 

R    PADRE DUARTE Nº 3210   JOSE 
BONIFACIO (VL) CEP 14802-215 

ARARAQUARA SP     

PEDRO ALVES DE 
OLIVEIRA                  07-053-018 

AV ESPIRITO SANTO Nº 568     LOTE 20   
QUADRA 039  BRASIL (JD) ARARAQUARA SP 

CEP 14811-112 

AV ESPIRITO SANTO Nº 568   JD 
BRASIL CEP 14811-112 

ARARAQUARA SP       

 
 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595 
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO  

www.daaeararaquara.com.br 
_________________________________________________________________________________________________________ 

ATA Nº 39/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2020 
 
O Daae - Departamento Autônomo de Água e Esgotos, com sede na Rua Domingos Barbieri, nº 100, 
Vila Harmonia, Município de Araraquara/SP, CEP: 14.802-510, devidamente inscrito no Ministério da 
Fazenda sob o CNPJ nº 44.239.770.0001-67 e isento de Inscrição Estadual, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, neste ato por seu Superintendente, Sr. Donizete Simioni, portador da 
cédula de identidade RG nº 14.139.306-3 SSP/SP e inscrito no CPF nº 026.399.848-70, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, em face da classificação das propostas do Registro de Preços 
homologado pelo Ordenador de Despesas, lavra-se a presente Ata e REGISTRA OS PREÇOS, dos 
materiais da seguinte empresa: 
 
A empresa Metalvax Comércio de Ferragens, Metais e Válvulas Ltda, com sede na Av. Melchert, nº 
276, Bairro: Vila Matilde, no Município de São Paulo/SP, CEP: 03.508-000, telefone (11) 2941-8590, 
inscrita no CNPJ sob nº 05.927.665/0001-69 e com Inscrição Estadual nº 116.689.830.116, neste ato por 
sua Representante Legal, Sra. Iolanda Ap. Chiavelli dos Santos, portadora da cédula de identidade RG nº 
8683492-7 e inscrita no CPF sob nº 829.518.888-72, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS PREÇOS 
 
1.1 – Aquisição das seguintes ferramentas especiais confeccionadas sob medida para 
execução e manutenção dos serviços de saneamento no município de Araraquara/SP: 

 

Item Descrição do Material Un. Quant. Valor Total

1 BISELADOR EM DURALUMINIO PARA TUBO DE PVC DN 50MM UN 5,00 Metalvax 94,00 470,00

2 UN 43,00 Metalvax 56,00 2.408,00

3 UN 5,00 Metalvax 234,00 1.170,00

4 UN 10,00 Metalvax 31,10 311,00

5 PEÇ 70,00 Metalvax 53,59 3.751,30

6 PEÇ 5,00 Metalvax 33,20 166,00

7 PEÇ 13,00 Metalvax 63,00 819,00

8 PEÇ 32,00 Metalvax 87,00 2.784,00

9 PEÇ 5,00 Metalvax 64,40 322,00

10 PEÇ 32,00 Metalvax 52,00 1.664,00

11 PEÇ 9,00 Metalvax 62,00 558,00

12 PEÇ 2,00 Metalvax 21,00 42,00

13 PEÇ 21,00 Metalvax 44,50 934,50

14 UN 13,00 Metalvax 75,00 975,00

TOTAL GERAL 16.374,80

Marca/ 
Fabricante

Valor 
Unitário

BISELADOR/CHANFRADOR PARA TUBO PEAD 20MM, 
FABRICADO EM ALUMINIO, LÂMINA EM AÇO 1090, COM ABAS 
TIPO B  

CAVADEIRA DE AÇO ARTICULADO COM CABO PARA LIMPEZA 
DE TUBO CAMISA DE REGISTRO DE REDE, FABRICADO EM A  

CHAVE "T" COM BROCA DE AÇO RÁPIDO DE 1/2",  COM CABO 
DE TORQUE EM AÇO DE 1/2", PARA FURAR REDE DE A  

CHAVE PARA ADAPTADOR COM REGISTRO 3/4" X 20MM, 
CABEÇA ESTRIADA, PONTA FEMEA, CORPO METÁLICO, 
CABO PL  
CHAVE PARA FERRULE EM Y, FABRICADO EM AÇO 
CARBONO 1045, ACABAMENTO LAMINADO, COM 
EXTREMIDADES COM PO  

CHAVE TIPO CRUZETA FABRICADO EM AÇO 1045, COM 
PONTAS SEXTAVADAS DE 10MM (3/8") E 13MM (1/2", PONTAS

CORTADOR PARA TUBO PEAD (PARA TUBOS DE 20MM E 
32MM), CORPO REFORÇADO EM ALUMINIO FUNDIDO, SEM 
CATRAC  
ESTICADOR PARA CABO DE AÇO E CORDOALHA OLHAL X 
OLHAL, (ESTICADOR DE CAVALETE), CORPO E TERMINAIS F  

ESTRANGULADOR DE VAZÃO PARA TUBO PEAD DE 20 MM E 
32 MM, FABRICADO EM AÇO COM ACABAMENTO LAMINADO, 
TIPO ARTICULAÇÃO

ESTRANGULADOR DE VAZÃO PARA TUBO PEAD, TIPO 
MORCINHA  
LÂMINA DE CORTE QUADRADA COM FURO PARA FIXAÇÃO 
(PARA BISELADOR DE PEAD)  

LÂMINA EM AÇO SAE 1095 TEMPERADO COM SEIS FUROS E 
FIO FEITO A MÁQUINA (DIMENSÕES C=85 MM, L=25 MM, E  

SONDA EM "T", FABRICADO EM AÇO CARBONO TEMPERADO 
1060, DIÂMENTRO 5/16" X 900MM DE COMPRIMENTO COM PO  



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595 
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO  

www.daaeararaquara.com.br 
_________________________________________________________________________________________________________ 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS  
 
2.1 – Esta ata com característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, enquanto a proposta continuar se 
mostrando mais vantajosa. 
 
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS, AOS 05 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595 
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EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 01392/2020 

 
 
PROCESSO: 7.342/2019 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2019  
 
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA. 
 

CONTRATADA: LUANA BAIOCCHI GONÇALVES EIRELI 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ESCRITÓRIO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA AUTARQUIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
 
VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$ 3.229,80 (TRÊS MIL, DUZENTOS E 
VINTE E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
 
DATA DO EMPENHO: 29/07/2020 
 
PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 20 DIAS CONTADOS DO RECEBIMENTO DA 
NOTA DE EMPENHO. 

 
 
 
 

ARARAQUARA, 04 DE AGOSTO DE 2020 
 

 

 

 

 

DONIZETE SIMIONI 
SUPERINTENDENTE  

 
 
 
 
 
 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
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EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 01391/2020 

 
 
PROCESSO: 7.342/2019 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2019  
 
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA. 
 

CONTRATADA: MARIA DO CARMO CHRISTOFORO - EPP 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ESCRITÓRIO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA AUTARQUIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
 
VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$ 72,00 (SETENTA E DOIS REAIS). 
 
DATA DO EMPENHO: 29/07/2020 
 
PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 20 DIAS CONTADOS DO RECEBIMENTO DA 
NOTA DE EMPENHO. 

 
 
 
 

ARARAQUARA, 04 DE AGOSTO DE 2020 
 

 

 

 

 

DONIZETE SIMIONI 
SUPERINTENDENTE  
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HOMOLOGAÇÃO: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2020 

 

PROCESSO DAAE Nº 4.205 de 01/07/2020 

 

EDITAL Nº 048/2020 

 

Objeto: Aquisição de discos diamantados para corte de pavimento para execução 

e manutenção dos serviços de saneamento no município de Araraquara/SP, 

conforme quantidades e especificações constantes nos anexos do edital. 

 
 

Homologo o referido processo licitatório e ratifico o ato do senhor 

pregoeiro, que adjudicou o objeto licitado à empresa MARTINI COMÉRCIO E 

IMPORTAÇÃO LTDA, no valor total de R$ 8.880,00 (Oito mil e Oitocentos e Oitenta 

Reais). 

 

A empresa será convocada para assinatura do contrato.  
 

 

Araraquara, 31 de Julho de 2020. 

 

 

DONIZETE SIMIONI 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Rua 13 de Maio, 1264 – Vila Xavier – CEP 14810-088 – Fone: (16) 3301-1800 

     E-mail: fmas@araraquara.sp.gov.br / licitsocial@araraquara.sp.gov.br 
 

 

EXTRATO DE DECISÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 3590/2019 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS QUE SE DESTINA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA O FORNECIMENTO DE CARTUCHOS E TONERS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENCOLVIMENTO SOCIAL E UNIDADES DESCENTRALIZADAS, PELO PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES 

Em síntese foi decido: 

Conclusão: Após análise minuciosa da documentação apresentada pela empresa TONER RIBEIRÃO 

INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI, INDEFIRO o pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro.  

Informo ainda que a íntegra da decisão se encontra disponível no site da Prefeitura Municipal de Araraquara, 

Portal da Transparência, setor Licitações e Contratos, aba Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Desenvolvimento Social (PORTAL): http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-secretaria-de-

assistencia-e-des-social/portal-datransparencia-assistencia-e-des-social. 

Araraquara, 05 de Agosto de 2020. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 



Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 
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PORTARIA Nº 167/2020 
De 05 de agosto de 2020 

 

 

Convocação de candidatos do Processo 

Seletivo Público para Unidades de Saúde 

UPA´s 001/2019. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ 

MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA 

– Araraquara), por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização 

(PBO) e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da 

Fundação, 

 

R E S O L V E: 

 
I – CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados para 

comparecerem, no Setor de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Rua 

Carlos Gomes, 1610, nos dias 07 e 10 de agosto das 08:00hs às 10:30hs e das 

13:00hs às 15:00hs, munidos de todos os documentos, conforme exigido no 

Edital do Processo Seletivo Público para Unidades de Saúde UPA´s 001/2019, 

para realização de exames pré-admissionais e posterior contratação. 

 

MÉDICO (A) CLÍNICO (A) GERAL 
INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

265.259 ANGEL DARIO RIOS ARIZA 52ª 

262.742 MURILO CHIODINI BERTO 53ª 

266.138 DANILO BRANCO BUENO 54ª 

264.228 ALINE VOLPATO 55ª 

261.461 BRUNO BERTOZI BRUNHARA 56ª 

264.278 PEDRO AUGUSTO MORTATTI LADEIRA 57ª 

264.743 GABRIEL FELIPE MENIN 58ª 

264.381 LILIAN WILSON 59ª 

265.226 YASMIN MAZUTTI HORTENSE SADALLA 60ª 

266.906 JOSE EDUARDO CRUZ CARDOSO 61ª 

262.434 AGUINALDO ALVES NETO 62ª 



Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 
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MÉDICO (A) EMERGENCISTA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

264.661 LUIS EDUARDO DE MELLO SANTOS 12ª 

263.434 Convocado pela Lista PCD 13ª 

264.420 FERNANDA BERALDO SILVEIRA 14ª 

 

TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM ASSISTENCIAL – LISTA GERAL 
INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

263.578 OCTAVIANO DA SILVA PRIMO 25ª 

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, ou a não 

apresentação dos documentos exigidos no edital para apresentação no ato da 

convocação, implicará na perda do direito à vaga. 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – 

ARARAQUARA), aos 05 (cinco) dias do mês de agosto do ano de 2020 (dois mil e 

vinte). 

 

 
LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 



 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 168/2020 
De 05 de agosto de 2020 

 

 
Convocação de candidatos do processo seletivo 

simplificado para emprego temporário aberto através 

do edital nº 05/2020 – FUNGOTA/ARARAQUARA. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por sua 

Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano 

Básico de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da 

Fundação, 

R E S O L V E: 
 

I – CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados para comparecerem no 

dia 07 de agosto de 2020, das 08:30hs às 10:30hs ou das 13:00hs às 15:00hs, no Setor 

de Recursos Humanos da FUNGOTA, localizado na Rua Carlos Gomes, 1610, munidos de 

todos os documentos, conforme exigido no Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 

05/2020, para fins de escolha de vaga e posterior realização de exames pré-admissionais 

e contratação. 

 

MÉDICO (A) PEDIATRA CLÍNICO (A)  
LISTA ANÁLISE DE CURRÍCULOS 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) 

1ª JOSÉ DANIEL DIEGUEZ ALMAGUER 

2ª BARBARA CRISTINA SANTANA MELLO 
 

O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) no prazo 

estipulado acima, implicará na desistência do (a) mesmo (a) e na perda do direito à 

vaga. 

  



 

 
 

 
 

 

IV – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 

GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 05 (cinco) dias do 

mês de agosto do ano de 2020 (dois mil e vinte). 

 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 

 


